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Estou sujeito ao CTF/APP?
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Estou sujeito ao CTF/APP?
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O que a tabela de atividades me diz?

 Quais atividades devo reportar no RAPP

 Sujeito a TCFA?

Enquadramento!
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Que documentos estão associados?

 Participação em licitações

 Compra de produtos controlados
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Que documentos estão associados?



RAPP: preenchido de acordo com as atividades



RAPP: preenchido de acordo com as atividades



Protocolo de Montreal

• Tratado internacional para substituir as substâncias responsáveis pela 
destruição da camada de ozônio

• IN IBAMA nº 5/2018:  regulamenta o controle ambiental de atividades 
que usam substâncias nocivas à Camada de Ozônio
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Datas importantes

 Início de cada atividade: CTF/APP

 31 de março: RAPP

 30 de abril: Protocolo de Montreal

 Trimestralmente: Pagamento TCFA

Inadimplência ≠ Sem Certificado de Regularidade



Datas importantes www.firjan.com.br/obrigacoesambientais



Nova IN IBAMA em vias de publicação!

• Não irá alterar prazos, preenchimento e entrega 
do RAPP em 2018 (ano-base 2017);

• Deve facilitar integração entre CNAE e atividades 
da lista;

• Melhoria nos sistemas é aguardada

• Gerência de Sustentabilidade da FIRJAN: 
atendimento e auxílio primário

• Publicação do impacto das novas regras para a 
indústria em primeira mão

CTF/APP e RAPP: mudanças a caminho



Obrigada!

Carolina Zoccoli
Especialista em Meio Ambiente

czcarneiro@firjan.com.br

Gerência de Sustentabilidade
meioambiente@firjan.com.br
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